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Ao Projeto de Lei nO428/2015, que "Aprova o
Plano Distrital de Educação - PDE/DF e dá
outras providências.".

Dê-se ao inciso 111 do Art. 6° a seguinte redação:

"Art. 6° (...)

(...)

111 - divulgar, anualmente, por meio do sítio oficial da Secretaria de Estado de
Educação todos os resultados do monitoramento e das avaliações."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa apenas x r claro que a divulgação tenha que
ocorrer por meio do sitio oficial da Se etar' de Educação e com a publicitação
de todos os resultados.

Deputado ris iano Araújo
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